
 

 

Indicação n. 55/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A REALIZAÇÃO DA 

LIMPEZA DO CÓRREGO LOCALIZADO NA 

AVENIDA GOVERNADOR JÂNIO QUADROS, 

NAS PROXIMIDADES DO N. 1.785.  

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a realização da limpeza do córrego localizado 

na Avenida Governador Jânio Quadros, nas proximidades do n. 1.785. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se faz necessária em razão do acúmulo de 

resíduos e vegetação no local, o que tem comprometido o fluxo adequado das águas. Vejamos: 
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Sem a limpeza regular, a água da chuva acaba transbordando, 

invadindo ruas e casas da região, causando transtornos aos moradores, danos materiais e riscos 

à saúde e segurança da população. 
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Solicita-se, portanto, a imediata desobstrução e limpeza do córrego, a 

fim de garantir o escoamento adequado das águas pluviais e prevenir novos alagamentos. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

 

Cruzeiro, 26 de novembro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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